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Prefeitura Municipal de Água Boa
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Prefeitura Municipal de Alto Paraguai
CONVOCAÇÃO

Convocamos os trabalhadores que mantiveram vínculo empregatício

com a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-MT., no período de Outubro de

1.970 à Fevereiro de 1992, para comparecerem no prazo de 15 (quinze) dias,

no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura munidos das

respectivas Carteiras e documentos pessoais (RG, CPF, PIS/PASEP e

CARTEIRA DE TRABALHO), para que sejam promovidas as individualizações

dos valores referente ao Parcelamento do FGTS nas contas vinculadas.

 Alto Paraguai-MT.,  10 de Novembro de 2008.

João Alessandro Almeida de Siqueira

Assist. Ag. Administrativo

Departamento de Recursos Humanos

LEI  N.º 203 /2008

De 17 de Outubro de 2008

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO SUPLEMENTAR
DENTRO DO ORÇAMENTO VIGENTE, E FAZER, TRANSPOSIÇÃO
REMANEJAMENTO OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UM ORGÃO
PARA OUTRO, DE UMA CATEGORIA DE PROGRAMA PARA OUTRO OU DE
UM ELEMENTO DE DESPESA PARA OUTRO, DENTRO DO ORÇAMENTO
PARA O EXERCÍCIO DE 2008.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT, o SR. UMBELINO ALVES
CAMPOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito
suplementar no valor de R$ 1.345.139,00 (Um Milhão, Trezentos e Quarenta
e Cinco Mil, Centro e Trinta e Nove Reais) correspondente a 20%(Vinte e
por cento) da despesa fixada na Lei Orçamentária  N.º 193/2007, para
suplementar dotações dentro do Orçamento vigente, nos termos dos incisos
I, II e III, do art. 43 da Lei Federal 4.320/64..

Art. 2.º - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer,
transposição, remanejamento ou transferência de recursos de um Órgão
para outro, de uma categoria de programa para outro ou de um elemento
de despesa para outro, na ordem de R$ $ 1.345.139,00 (Um Milhão,
Trezentos e Quarenta e Cinco Mil, Centro e Trinta e Nove Reais)
correspondente a  20% (Vinte Por Cento) dentro do Orçamento, para o
exercício de 2008.

Art. 3.º - Esta Lei terá seus efeitos retroativo  a partir de 01 de
Setembro de 2008.,  revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT, 17 de Outubro de 2008.

UMBELINO ALVES CAMPOS
Prefeito Municipal

LEI N.º  204/2008
De  07de Novembro de 2008

Autoriza o Poder Executivo Municipal a participar do Programa de
Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI – MT, no uso de
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
celebrar Convênio, Termos de Compromisso, de Ajuste, ou de /Adesão
com Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Instituições autorizadas a
operar o Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH,
criado pela Lei Federal Nº 10.998/2004 e regulamentado pelo Decreto

Federal nº 5.247/2004 e outros Programas habitacionais, destinados a
pessoas físicas com renda familiar até 01 (UM) Salário Mínimo.

Art. 2º  Constituirá o objeto do instrumento de que trata o artigo anterior,
a contratação de operações de financiamentos e de parcelamentos
imobiliários de que trata o Decreto Federal nº 5.247, de 19 de Outubro de
2004 e sua regulamentação definida pelos Ministérios de Estado da Fazenda
e das Cidades, destinado ao atendimento de moradias para a população de
baixa renda objetivando a redução de déficit habitacional.

Art. 3º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aportar recursos
financeiros, bens ou serviços economicamente mensuráveis, desafetar,
converter em bens dominicais e proceder a regularização de áreas
prometidas, desenvolvendo todas as ações necessárias ao processo de
produção ou aquisição de unidades habitacionais para  atendimento aos
munícipes necessitados, na forma do Art. 2.º, da Instrução Normativa nº
04/2003 do STN.

Art. 4º  O Poder Executivo Municipal através de sua assessoria
jurídica e de seu Departamento de Administração providenciará a
documentação necessária ao munícipe para a formalização da
mencionada regularização.

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei incorrerão
pela dotação orçamentária fixada na seguinte programação:

04- Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos
002- Departamento de Viação, Obras e Serviços Público
16 – Habitação
482- Habitação Urbana
0012- Reestruturação Urbana
1022- Construção de Casas Populares

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em  07 de Novembro de 2008.

UMBELINO ALVES CAMPOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Araputanga
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
RESULTADO  DE  LICITAÇÃO

(CONVITE Nº.: 24/2.008)

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,

torna público para o conhecimento dos interessados o resultado do

procedimento licitátorio na modalidade Convite Nº.: 024/2.008, cujo objeto

“CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICAS PARA ELEBORAÇÃO DE

PROJETO TECNICO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL OBRAS DE

URBANIZAÇÃO DA ORLA FLUVIAL DO RIO PARAGUAI, NESTE MUNCIPIO

DE BARRA DO BUGRES-MT” neste  Município de Barra do Bugres – MT.

EMPRESA VENCEDORA: “S. H. S. ENGENAHRIA E SANEAMENTO LTDA”.

VALOR:  R$ 19.012,50 (dezenove mil doze reais e cinqüenta centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Homologação do Excelentíssimo Prefeito Municipal foi realizada em

03 de novembro de 2008.

Aniceto de Campos Miranda

Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Colíder
DECRETO Nº 077/2008

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Senhor CELSO PAULO
BANAZESKI, no uso de suas atribuições.

Considerando que o dia 20 de novembro (quinta-feira ),dia da
Consciência Negra ;

RESOLVE:

Artigo 1º – Fica decretado Ponto Facultativo no município de Colíder
Estado de Mato Grosso, no dia 21/11/2008 (sexta-feira).

Artigo 2º – Os serviços essenciais não serão prejudicados pelo
cumprimento desse decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

P.R. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal Colíder Estado de Mato Grosso, 06 de
novembro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º  073/2008.

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE CONTROLE
INTERNO – SCI nº. 001/2008, QUE DISPÕE SOBRE A PADRONIZAÇÃO NA
PRODUÇÃO DE INSTRUÇÕES NORMATIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, CELSO PAULO
BANAZESKI, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
especialmente pela Lei nº. 2005/2008 de 18/03/2008, e objetivando a
operacionalização do Sistema de Controle Interno do Município, no âmbito
do Poder Executivo e Legislativo e administrações diretas e indiretas.

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa do Sistema de
Controle Interno – SCI nº. 001/2008, que segue anexa como parte
integrante do presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput
dispõe sobre a produção de Instruções Normativas das rotinas de trabalho
e procedimentos de controle a serem observados pelas diversas unidades
da estrutura organizacional do Poder Executivo e Legislativo Municipal de
Colider, no âmbito das administrações direta e indireta.

Artigo 2º – Todas as Instruções Normativas a serem produzidas e
implementadas pelas diversas Unidades Responsáveis por seus
respectivos Sistemas Administrativos, seguirão obrigatoriamente a
padronização estabelecida na Instrução Normativa SCI nº. 01/2008.

Artigo 3º – Caberá à Unidade Central de Controle Interno - UCCI
prestar os esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos
dispositivos deste Decreto.

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colider Estado de Mato Grosso, aos 03 dias
do mês de novembro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
 PREFEITO MUNICIPAL DE COLIDER

D E C R E T O Nº 076 /2008.

AUTORIZA A EMPRESA TRANSTERRA TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA , À PROCEDER A EXECUÇÃO DE ASFALTO
COMUNITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO PAULO BANAZESKI, Prefeito Municipal de Colider, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº. 1.914/2007 ;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica credenciada  a empresa  TRANSTERRA
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACÃO LTDA , devidamente inscrita no
CNPJ sob nº 14.942.478/0001-45, nos termos do art. 9º da Lei Municipal
nº 1914/2007, a dar início as obras de pavimentação asfáltica, tipo TSD,
no seguinte local: Bairros Jardim Vânia e Balanção - Travessa Maringá
(trecho compreendido entre a Avenida Presidente Dutra e Avenida
Tancredo Neves; e  trecho compreendido entre Avenida Tancredo Neves
e Avenida  Marechal Rondon) com área total de 1.550,52 m2 (um mil
quinhentos e cinqüenta metros e cinqüenta e dois centímetros quadrados).

Art. 2º - A empresa acima referida e qualificada, deverá firmar
diretamente com os proprietários dos imóveis compreendidos nos trechos
acima descritos, o contrato para a execução da pavimentação, devendo
observar, a título de adesões, o número mínimo de 75% (setenta e cinco
por cento) dos imóveis compreendidos na área a ser pavimentada.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
06  de Novembro  de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA UCCI N .º   01 DE   03 DE NOVEMBRO  DE 2008.

“Disciplina a Formatação das Normas Internas e dá outras
providências”.

Versão: 01
Aprovação em: 03/11/ /2008.
Ato de aprovação Decreto nº. 073/2008.
Unidade Responsável: Unidade Central de Controle Interno

I - FINALIDADE:
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Dispor sobre a produção de Instruções Normativas a respeito das

rotinas de trabalho a serem observadas pelas diversas unidades da
estrutura do Município, objetivando a implementação de procedimentos
de controle (“Norma das Normas”).

II – ABRANGÊNCIA:
Abrange todas as unidades da estrutura organizacional, das

administrações Direta e Indireta, quer como executora de tarefas quer
como fornecedoras ou recebedoras de dados e informações em meio
documental ou informatizado.

III – CONCEITOS:

1. INSTRUÇÃO NORMATIVA:
Documento que estabelece os procedimentos a serem adotados

objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de trabalho.

2. MANUAL DE ROTINAS INTERNAS E PROCEDIMENTOS DE
CONTROLE:

Coletânea de Instruções Normativas.

3. FLUXOGRAMA:
Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a cada

sistema administrativo, com a identificação das unidades executoras.

4. SISTEMA:

Conjunto de ações que, coordenadas, concorre para um determinado fim.

5. SISTEMA ADMINISTRATIVO:
Conjunto de atividades afins, relacionadas às funções finalísticas ou

de apoio, distribuídas em diversas unidades da organização e executadas
sob a orientação técnica do respectivo órgão central, com o objetivo de
atingir algum resultado.

6. PONTO DE CONTROLE:
Aspectos relevantes em um sistema administrativo, integrantes das

rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em função
de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver
algum procedimento de controle.

7. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE:
Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com o objetivo de

assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de
controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades
e/ou preservar o patrimônio público.

8. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO:
Conjunto de procedimentos de controle inseridos nos diversos

sistemas administrativos, executados ao longo da estrutura organizacional
sob a coordenação, orientação técnica e supervisão da unidade
responsável pela coordenação do controle interno.

IV – BASE LEGAL:

A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de
responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, Poder Legislativo e Direção
Previdenciário no sentido da implementação do Sistema de Controle Interno
do Município, sobre o qual dispõem os artigos 31 da Constituição Federal,
59 da Lei Complementar nº 101/2000 e 8° da Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso, além da Lei Municipal nº 2005/2008 e
Decreto nº030/2008 de regulamentação    que dispõe sobre o Sistema de
Controle Interno do Município de Colider - MT.

V - ORIGEM DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS:
As Instruções Normativas fundamentam-se na necessidade da

padronização de procedimentos e do estabelecimento de procedimentos
de controle, tendo em vista as exigências legais ou regulamentares, as
orientações da administração e as constatações da unidade responsável
pela coordenação do controle interno no Município de Colider – MT,
decorrentes de suas atividades de auditoria interna.

Cabe à unidade que atua como órgão central de cada sistema
administrativo, que passa a ser identificada como “Unidade Responsável”

pela Instrução Normativa, a definição e formatação das Instruções
Normativas inerentes ao sistema.

As diversas unidades da estrutura organizacional que se sujeitam à
observância das rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle
estabelecidos na Instrução Normativa passam a ser denominadas
“Unidades Executoras”.

VI – RESPONSABILIDADES:

DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA ADMINISTRATIVO - UCI (UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO) PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA:

a) Promover discussões técnicas com as unidades executoras e
com a unidade responsável pela coordenação do controle interno, para
definir as rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle e
respectivos procedimentos de controle, objetos da Instrução Normativa
a ser elaborada;

b) Obter a aprovação da Instrução Normativa, após submetê-la à
apreciação da Unidade de Controle Interno e promover sua divulgação e
implementação;

c) Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar
a aplicação da Instrução Normativa.

2. DAS UNIDADES EXECUTORAS:

a) Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução
Normativa na fase de sua formatação, quanto ao fornecimento de
informações e à participação no processo de elaboração;

b) Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre
alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando
sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos
procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

c) Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os
funcionários da unidade, zelando pelo fiel cumprimento da mesma;

d) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em
especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização
dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações.

3. DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO: UCCI:

a) Prestar o apoio técnico na fase de elaboração das Instruções
Normativas e em suas atualizações, em especial no que tange à
identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos
procedimentos de controle;

b) Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos
procedimentos de controle inerentes a cada sistema administrativo,
propondo alterações nas Instruções Normativas para aprimoramento
dos controles ou mesmo a formatação de novas Instruções Normativas;

c) Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em
meio documental e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre
a versão vigente de cada Instrução Normativa.

VII – FORMATO E CONTEÚDO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS:

O formato do presente documento serve como modelo-padrão para as
Instruções Normativas, que deverão conter os seguintes campos obrigatórios:

1. NA IDENTIFICAÇÃO:

Número da Instrução Normativa
A numeração deverá ser única e seqüencial para cada sistema

administrativo, com a identificação da sigla do sistema antes do número
e aposição do ano de sua expedição.

Formato: INSTRUÇÃO NORMATIVA. SCL...... Nº..../20...

Indicação da Versão
Indica o número da versão do documento, atualizado após alterações.

Considera-se nova versão somente o documento pronto, ou seja,
aquele que, depois de apreciado pela unidade responsável pela
coordenação do controle interno, será encaminhado à aprovação.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 8   JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Terça-Feira, 11 de Novembro de 2008

Aprovação
A aprovação da Instrução Normativa ou suas alterações será sempre

do Chefe do Poder Executivo Municipal, atreves de decreto, salvo
delegação expressa deste.

Formato da data: .../.../20...

Ato de Aprovação
Indica o tipo e número do ato que aprovou o documento original ou

suas alterações.

Sempre que a Instrução Normativa motivar efeitos externos à
administração, ou nas situações em que seja conveniente maior divulgação,
a aprovação deverá ocorrer através de Decreto.

Unidade Responsável
Informa o nome da unidade responsável pela Instrução Normativa

(Departamento, Diretoria ou denominação equivalente), que atua como
órgão central do sistema administrativo a que se referem às rotinas de
trabalho objeto do documento.

2. NO CONTEÚDO:
Finalidade
Especificar de forma sucinta a finalidade da Instrução Normativa, que

pode ser identificada mediante uma avaliação sobre quais os motivos que
levaram à conclusão da necessidade de sua elaboração.

Dentro do possível, indicar onde inicia e onde termina a rotina de
trabalho a ser normatizada.

Exemplo:

Estabelecer procedimentos para aditamento (valor e prazo) de
contratos de aquisição de materiais e contratações de obras ou serviços,
desde o pedido até a publicação do extrato do contrato.

Abrangência
Identif icar o nome das unidades executoras. Quando os

procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa devem ser
observados, mesmo que parcialmente, por todas as unidades da estrutura
organizacional, esta condição deve ser explicitada.

Conceitos
Tem por objetivo uniformizar o entendimento sobre os aspectos mais

relevantes inerentes ao assunto objeto da normatização.

Especial atenção deverá ser dedicada a esta seção nos casos da
Instrução Normativa abranger a todas as unidades da estrutura
organizacional.

Base legal e regulamentar
Indicar os principais instrumentos legais e regulamentares que

interferem ou orientam as rotinas de trabalho e os procedimentos de
controle a que se destina a Instrução Normativa.

Responsabilidades
Esta seção destina-se à especificação das responsabilidades

específicas da unidade responsável pela Instrução Normativa (órgão
central do respectivo sistema administrativo) e das unidades executoras,
inerentes à matéria objeto da normatização.

Não se confundem com aquelas especificadas no item VI deste
documento.

Procedimentos
Tra tam da descr ição das  ro t inas  de t raba lho e  dos

procedimentos de controle.

Considerações finais
Esta seção é dedicada à inclusão de orientações ou esclarecimentos

adicionais, não especificadas anteriormente, tais como:

a) Medidas que poderão ser adotadas e/ou conseqüências para os
casos de inobservância ao que está estabelecido na Instrução Normativa;

b) Situações ou operações que estão dispensadas da observância
total ou parcial ao que estão estabelecidas:

c) Unidade ou pessoas autorizadas a prestar esclarecimentos a
respeito da aplicação da Instrução Normativa.

VIII – PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DAS INSTRUÇÕES
NORMATIVAS:

Com base na análise preliminar das rotinas e procedimentos que
vêm sendo adotados em relação ao assunto a ser normatizado.

Devem-se Identificar inicialmente as diversas unidades da estrutura
organizacional que têm alguma participação no processo e para cada uma,
quais as atividades desenvolvidas, para fins da elaboração do fluxograma.

Também devem ser identificados e analisados os formulários
utilizados para o registro das operações e as interfaces entre os
procedimentos manuais e os sistemas computadorizados (aplicativos).

A demonstração gráfica das atividades (rotinas de trabalho e
procedimentos de controle) e dos documentos envolvidos no processo,
na forma de fluxograma, deve ocorrer de cima para baixo e da esquerda
para direita, observando-se os padrões e regras geralmente adotados
neste tipo de instrumento, que identifiquem, entre outros detalhes, as
seguintes ocorrências:

a) Início do processo (num mesmo fluxograma pode haver mais de
um ponto de início, dependendo do tipo de operação);

b) Emissão de documentos;
c) Ponto de decisão;
d) Junção de documentos;
e) Ação executada (análise, autorização, checagem de autorização,

confrontação, baixa, registro, etc.).
f ) Além das atividades normais, inerentes ao processo, devem ser

indicados os procedimentos de controle aplicáveis.

As diversas unidades envolvidas no processo deverão ser
segregadas por linhas verticais, com a formação de colunas com a
identificação de cada unidade ao topo.

No caso de um segmento das rotinas de trabalho ter que ser observado
por todas as unidades da estrutura organizacional, a identificação pode
ser genérica, como por exemplo: “área requisitante”.

Se uma única folha não comportar a apresentação de todo o processo,
serão abertas tantas quantas necessárias, devidamente numeradas,
sendo que neste caso devem ser utilizados conectores, também
numerados, para que possa ser possível a identificação da continuidade
do fluxograma na folha subseqüente, e vice-versa. Procedimento idêntico
deverá ser adotado no caso da necessidade do detalhamento de algumas
rotinas específicas em folhas auxiliares.

O fluxograma, uma vez consolidado e testado, orientará a descrição
das rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle na Instrução
Normativa e dela fará parte integrante como anexo.

As rotinas de trabalho e os procedimentos de controle na Instrução
Normativa deverão ser descritos de maneira objetiva e organizada, com
o emprego de frases curtas e claras, de forma a não facultar dúvidas ou
interpretações dúbias, com uma linguagem essencialmente didática e
destituída de termos ou expressões técnicas, especificando o “como
fazer” para a operacionalização das atividades, identificando os
respectivos responsáveis e prazos.

Deverá conter, porém, os detalhamentos necessários para a clara
compreensão de tudo que deverá ser observado no dia-a-dia, em especial
quanto aos procedimentos de controle cuja especificação não consta do
fluxograma. Incluem-se neste caso, por exemplo:

a) Especificação dos elementos obrigatórios em cada documento;
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b) Destinação das vias dos documentos;
c) Detalhamento das análises, confrontações e outros procedimentos

de controle a serem executados em cada etapa do processo;
d) Relação de documentos obrigatórios para a validação da operação;
e) Aspectos legais ou regulamentares a serem observados;
f ) O procedimento de segurança em tecnologia da informação aplicava ao

processo (controle de acesso lógico às rotinas e bases de dados dos sistemas
aplicativos, crítica nos dados de entrada, geração de cópias back-up, etc.).

Quando aplicáveis, os procedimentos de controle poderão ser
descritos à parte, na forma de “check list”, que passarão a ser parte
integrante da Instrução Normativa como anexo. Neste caso, a norma deverá
estabelecer qual a unidade responsável pela sua aplicação e em que fase
do processo deverá ser adotada.

No emprego de abreviaturas ou siglas, deve-se identificar o seu
significado, por extenso, na primeira vez que o termo for mencionado no
documento e, a partir daí, pode ser utilizada apenas a abreviatura ou sigla,
como por exemplo: Departamento de Recursos Humanos – DRH; Tribunal
de Contas do Estado – TCE.

Uma vez concluída a versão final da Instrução Normativa ou de sua
atualização, a minuta deve ser encaminhada à unidade responsável pela
coordenação do controle interno, que aferirá a observância desta norma
e avaliará os procedimentos de controle, podendo propor alterações,
quando cabíveis.

Devolvida a minuta pela unidade de coordenação do controle interno à
unidade responsável pela Instrução Normativa, esta a encaminhará para
aprovação e, posteriormente, providenciará sua divulgação e implementação.

IX – CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser
obtidos junto à Unidade Central de Controle Interno que, por sua vez, através
de procedimentos de auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus
dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura organizacional.

Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

  Colider–Mt  03 de Novembro de 2008.

NILSA RIBEIRO DE OLIVEIRA
CONTROLADORA GERAL

Prefeitura Municipal de Comodoro
PORTARIA Nº. 538/2008
DE: 04.11.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a servidora efetiva
LUCIANA ALMEIDA ROSA – Agente Comunitário de Saúde, pelo período
de 120 (cento e vinte) dias contados a partir de 04.11.2008, nesta municipalidade.

Art. 2º. Durante o afastamento da servidora o pagamento dos
proventos da mesma ficará a cargo do COMODORO-PREVI.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 04 dias do mês de novembro do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 542/2008

DE: 06.11.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR para fins de aposentadoria por invalidez junto ao

Fundo Municipal de Previdência Social o servidor efetivo JOAQUIM LIMA

DOS SANTOS – Motorista de Veículos Pesados, nesta municipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a

Portaria n.º 504/1.997 de 31/12/1.997.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato

Grosso, aos 06 dias do mês de novembro do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste
EXTRATO DO CONTRATO 68/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA   e a empresa  JOSE ANTONIO
MOREIRA DA SILVA
OBJETO: serviço em fibra de vidro, lanternagem e pintura, em veículo
VALOR : R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
06 - SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0003.2043 - MANUTENÇÃO / ENCARGOS COM FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE
PRAZO: 10 (dez) dias
DATA:01/10/2008
EXTRATO DO CONTRATO 69/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA   e ISRAEL GOMES DOS SANTOS
 OBJETO: serviço de jardinagem
VALOR : R$ 2.235,00 (dois mil, duzentos e trinta cinco reais)
09 - SECRETARIA DE OBRAS
26.782.0022.2077 – MANUTENÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS
PRAZO: 60 (sessenta) dias
DATA:08/10/2008
EXTRATO DO CONTRATO 70/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA   a empresa CAEPE – CENTRO
AMAZÔNICO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO LTDA.”
 OBJETO: serviço de qualificação de profissionais da área de educação
infantil e séries iniciais da rede municipal de ensino
VALOR : R$ 49.400,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos reais)
4 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0006..2021 – DESENVOLVIMENTO ATIVIDADES FORMAÇÃO
PERMAN. DE PROF.
PRAZO: 19( dezenove) meses
DATA:29/10/2008

PORTARIA Nº 030/2008

“Dispõe sobre a designação da Comissão Especial para levantamento
dos Bens Patrimoniais e dá outras providências.”

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e especialmente as contidas
no artigo 63, inciso XXXIII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, para levantamento e atualização dos bens patrimoniais
do Município de Conquista D’Oeste a seguinte Comissão Especial:
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Presidente: ODAIR JOSÉ VARGAS
Membros: JORGINA GONÇALVES MAGALHÃES

WILSON DE ALMEIDA

Art. 2º - A comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conquista D’Oeste, em 03 de Novembro de 2008.

Registre-se,
Publique-se e
Cumpre-se

Walmir Guse
Prefeito

PORTARIA Nº 031/2008

Dispõe sobre procedimentos a serem adotadospara a transmissão
de cargo.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando, as determinações contidas na Resolução Normativa
nº. 007, de 14 de outubro de 2008, do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso;

Considerando a necessidade de se estabelecer medidas que possam
facilitar a transmissão do cargo e a continuidade dos serviços públicos;

RESOLVE:

Art. 1º. Constituir Comissão de Transmissão de Cargo, composta
pelos seguintes membros:

I – Prefeitura
a) Warlei Adriano dos Santos – Secretário de Administração e Fazenda
b) Wellington Derze – Contador
c) Danny Kelso Tejada – Auditor do Controle interno

II – Prefeito Eleito
a) Aney Martins Evangelista
b) Luiz Carlos Machado
c) José Carvalho Dantas
Art. 2°. Compete à Comissão de Transmissão de Cargo, providenciar

junto aos setores correspondentes, a apresentação dos documentos
elencados na Resolução do Tribunal de Contas, obedecendo-se os prazos
e a respectiva competência para sua exibição.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conquista D‘Oeste,MT, 05 de novembro de 2008

Publique-se.

Walmir Guse
Prefeito

DECRETO Nº 28/2008

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE CONQUISTA
D’OESTE – MT”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo no município de Conquista
D’Oeste no dias 27 de outubro de 2008.

Art. 2º. O presente Decreto abrange a interrupção do atendimento
ao público no Paço Municipal e a paralisação das secretarias municipais,
à exceção dos serviços de caráter essenciais.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Conquista D’Oeste, Estado de Mato Grosso,
em 23 de outubro de 2008.

Walmir Guse
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 029/2008

“Exonera Funcionário de cargo em comissão, que especifica.”

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de
Mato Grosso, usando das atribuições legais e especialmente as contidas
na Lei Municipal nº 002/2001,

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, do cargo de Coordenador de Programa
de Saúde, o funcionário, ALEX ROMULO FAUSTINO DE OLIVEIRA,
portador da Cédula de Identidade RG nº 22.931.851-4 -SSP/SP e do CPF
nº 191.464.928-10.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas a disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se e
Cumpre-se.

Gabinete do Prefeito, em 31 de Outubro de 2008.

WALMIR GUSE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º075/2008.

DATA: 02 DE OUTUBRO DE 2008.
SUMULA: DISPÔE SOBRE ANULAÇÃO DE RESTOS A PAGAR NO

VALOR DE R$ 17.078,60(DEZESSETE MIL, SETENTA E OITO REAIS E
SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AO EXERCICIO DE 2007 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhes confere a Lei Municipal 004/1997,

DECRETA

Artigo 1.º Ficam anulados os Restos a Pagar do Exercício de 2007,
dos Empenhos: nº03115/00 de 04/04/2007 – Valor R$ 84,00; nº12.487/
00 de 17/12/2007 – Valor R$ 379,84; nº 09086/00 de 21/09/2007 – Valor
R$ 15.394,76 e nº 09080/00 de 21/09/2007 Valor R$ 1.220,00, perfazendo
um montante de R$ 17.078,60 (dezessete mil, setenta e oito reais e
sessenta centavos).

Artigo 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 02 DE OUTUBRO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE
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PORTARIA MUNICIPAL N.º049/2008

DATA: 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO PARA AUDITAGEM

DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que estabelece a Lei orgânica em vigor;

RESOLVE

Artigo 1º. Criar a COMISSÃO PARA AUDITAGEM DOS CRÉDITOS
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA, que terá como atribuição levantar todos os
créditos inscritos em dívida ativa, verificar as atualizações de valores, as
baixas procedidas, bem como, as formalidades legais por ocasião da sua
constituição, de modo a apurar a certeza e liquidez dos aludidos créditos.

Artigo 2º. A comissão ora criada será composta pelos  Agentes de
Tributos II, sob Coordenação do Sr. Deosdete Evangelista, contador da
Prefeitura Municipal:

I – Marideane Martins Pereira;
II – José Kennedy Lopes da Silva.

Artigo 3º. Caberá a comissão levantar os créditos tributários vencidos
e não pagos no exercício de 2008 para fins de inscrição por ocasião do
levantamento do Exercício.

Artigo 4º. No desenvolvimento dos seus trabalhos a Comissão deverá
embasar-se no Código Tributário Municipal e subsidiariamente, do Manual
de Receita Nacional, 1ª. Edição, aprovado através da Portaria Conjunta
STN/SOF n.º 3, de dezesseis de outubro de 2008.

Artigo 5º. Os trabalhos serão iniciados de imediato e se finalizarão
impreterivelmente no dia 19 de dezembro de 2008, data em que deverão
ser entregues os relatórios a Comissão de Transmissão de Governo.

Artigo 6.º Esta Portaria entrará em vigor na data publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE FELIZ NATAL DE MATO GROSSO
EM 10 DE NOVEMBRO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

PORTARIA MUNICIPAL N.º050/2008

DATA: 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSAO DE AUDITAGEM

DA RECEITA PRÓPRIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que estabelece a Lei orgânica em vigor;

RESOLVE

Artigo 1º. Criar a COMISSÃO DE AUDITAGEM DA RECEITA PRÓPRIA,
que terá como atribuição levantar todos os valores recebidos a titulo de
tributos municipais, em especial, quanto ao IPTU – Impostos sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana, ITBI – Imposto sob Transmissão
Inter vivos, IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, ISSQN – Imposto
sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxa de Fiscalização de
Funcionamento de Estabelecimentos (alvarás), Taxa de Coleta e Limpeza
Pública e Contribuição de Melhoria, bem como, verificar as formalidades
legais da cobrança, a base de cálculo utilizada, alíquotas aplicadas, prazos
de recolhimentos, e os acréscimos legais nos recolhimentos fora do prazo,
de modo a aferir o correto ingresso da receita pública.

Parágrafo único. A Comissão deverá levantar em separado os
recolhimentos oriundos do ISSQN – Simples Nacional a fim de verificar o
correto enquadramento dos contribuintes nessa modalidade de arrecadação.

Artigo 2º. A comissão ora criada será composta pelos  Agentes de Tributos
II, sob coordenação do Controlador Interno, ROGÉRIO JOSÉ MENDICINO:

I – Michel Cristiano Galante;
II – Adriana Rosa Pescinelli.

Artigo 3º. Caberá a comissão levantar os recolhimentos dos tributos
de competência Municipal no período de janeiro a outubro de 2008,
propondo, quando cabível, as medidas corretivas, nos casos de
recebimento a menor.

Artigo 4º. No desenvolvimento dos seus trabalhos a Comissão deverá
nortear-se através do Código Tributário Municipal e deverá no final, propor
medidas de melhoria da receita própria, inclusive sob a forma de programas
de fiscalização a serem implementados futuramente.

Artigo 5º. A Comissão deverá ainda, fazer gestões perante a
Secretaria da Receita Federal, a fim de agilizar o convênio com a Prefeitura
Municipal visando a fiscalização do Imposto Territorial Rural no âmbito do
Município de Feliz Natal.

Artigo 6º. Os trabalhos serão iniciados de imediato e se finalizarão
impreterivelmente no dia 19 de dezembro de 2008, data em que deverão
ser entregues os relatórios a Comissão de Transmissão de Governo.

Artigo 7º. Esta Portaria entrará em vigor na data publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE FELIZ NATAL DE MATO GROSSO
EM 10 DE NOVEMBRO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2008
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. Layr Mota da Silva, tendo em vista a justificativa
apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação
direta, com inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei
8.666/93, da empresa QUATRO POR QUATRO PROMOÇÕES ARTISTICAS
LTDA, cujo o objeto trata-se de show com a DUPLA SERTANEJA “RICK &
RENNER”, no dia 15/11/2008, às 23:00 hs, por ocasião do 4º Figueirópolis
Art. Show, onde ficou acertado o cachê de R$80.000,00 (oitenta mil reais),
resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua publicação
em cumprimento ao disposto no art. 26 do  supracitado diploma legal.

Figueirópolis D’Oeste - MT., 10 de Novembro de 2008.

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº 18 /2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro
oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento
dos interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão
Presencial nº 18 /2008, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MICROÔNIBUS, 0
km,  tudo conforme edital e seus anexos e nos termos das Leis Federais
nº 8.666/93 e 10.520/02 e alterações posteriores,  neste município de
Guarantã do Norte/MT, sala de licitações, com data prevista para abertura
no dia 25/11/2008 às 09H00(horário local).
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O edital se encontra disponível no endereço eletrônico

www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida
uma via impressa, na Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT,
localizada na Rua das Oliveiras, 135, Jardim Vitória, em Guarantã do
Norte/MT, no valor de 0,50 (cinqüenta centavos) por página impressa,
valor não reembolsável.

Guarantã do Norte/MT, 10 de novembro de 2008

Rigoberto Fialho da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 225/2008
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em segurança nas dependências do Centro de Educação Básica
e Superior, onde funcionará UAB-Universidade Aberta do Brasil
DATA: 04/11/2008
CONTRATADA TRAVA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA
VALOR GLOBA0L:R$ 1.283,00

CONTRATO Nº 229/2008
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de oito
avaliações que fazem parte de um projeto de acompanhamento pedagógico
de alunos, professores e Escolas Municipais de Ensino fundamental de
Guarantã do Norte/MT.
DATA. 10/11/2008
CONTRATADA S O S ASSESSORIA,CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA
VALOR GLOBAL: R$.7.500,00

Guarantã do Norte/MT, 11 de novembro 2.008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
DECRETO Nº090/2008

“Declara de utilidade pública e interesse social para fins de
desapropriação amigável ou judicial de parte de um lote de terreno urbano
a ser destinado para a  construção de uma praça pública”

CARLOS ROBERTO DA COSTA, Prefeito Municipal de Nossa Senhora
do Livramento, no uso de suas atribuições legais decreta:

Art.1º - É declarada de utilidade pública e interesse social, para
desapropriação amigável ou judicial, parte de um terreno urbano localizado
na zona urbana da cidade de Nossa Senhora do Livramento e que será
destinado para a construção de praça pública.

Art. 2º - O imóvel de que trata o presente decreto assim se descreve:
Trata-se de uma área na forma geométrica de um polígono irregular situado
entre a Av. Coronel Botelho, faixa de domínio da Rodovia MT 060 (antiga
MT 111) e a Rua Pantanal, medindo 4.009,20m² desmembrada de uma
área de maior porção matriculada no RGI sob onº29.111, Ficha 01 do Livro
nº2, datado de 27.09.1993 em nome de L.L. Comercial LTDA.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária
:03.01.04.123.0002.1006-459061.00-39.

Art. 4º - Faz parte integrante do presente Decreto o Anexo I onde
encontra-se colacionado cópia da matricula do imóvel, planta da área
total, da área a ser desmembrada e memorial descritivo.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Nossa Senhora do Livramento 22 outubro de 2008.

CARLOS ROBERTO DA COSTA
     PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 096/2008

“Altera a (alínea a) do art. 2º do Decreto nº. 049/2007, incluindo

mais um representante governamental dentre os membros componentes

do Conselho do FUNDEB, e dá outras”.

CARLOS ROBERTO DA COSTA, Prefeito Municipal de Nossa

Senhora do Livramento, no uso de suas atribuições legais Decreta:

Art. 1º - A alínea “a” no art. 2º do Decreto nº 049/2007, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º(omissis)

a- Dois representantes titulares e dois suplentes da secretaria

Municipal de Educação:

Titular - Antonio Carlos Maciel

Suplente – Leonildes Fátima da Silva Benevides

Titular – Edson Gonçalo de Aquino

Suplente – Edevige Maria Faria de Freitas

(omissis)”.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 06 de Novembro de 2008.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Marilândia

RESULTADO DE JULGAMENTO  DO LEILÃO Nº 001/2008

Modalidade: LEILÃO Nº 001/2008

O Prefeitura municipal de Nova Marilândia-MT, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede administrativa na Av. Tiradentes,

Nº.329, Centro, Nova Marilândia –MT-CEP 78.415.000, inscrita no CNPJ-

37.464.989/0001-02,  através de seu leiloeiro, torna público para a todos

os interessados, o arrematante Sr. EDILSON FRANCISCO MAIERHOFER,

o valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais).

NOVA MARILANDIA-MT EM 10   DE  NOVEMBRO DE 2008

José Cleiton Souto de Oliveira

Leiloeiro

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
PORTARIA N.º 377 DE 20 DE OUTUBRO DE 2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez em favor da servidora Sra. Wanéria de Melo Gélio”.

A Diretora Executiva do PREVI-MUNDO, Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores do Município de Novo Mundo, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.
40, § 1º, inciso “I”, da Constituição Federal, com redação determinada
pela Emenda Constitucional de n.º 41, de 19 de Dezembro de 2003, Art.
117, inciso “I”, da Lei complementar 004/2001, de 28 de dezembro de
2001, Nível Superior Tabela III da Lei Complementar nº 010/2007, de 14 de
Junho de 2007, Art. 12 Inciso “I” cominado com Art. 14 da Lei Municipal
n.º 189/2004, de 04 de Novembro de 2004.

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez a
servidora Sra. Wanéria de Melo Gélio, portadora do RG n.º 17876650
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SSP/SP, CPF-MF n.º 080.163.328.11 e da cédula eleitoral de n.º
168071470191, zona 044, seção 0253, efetiva no cargo de Odontóloga,
Nível “III”, Classe “B”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com
Proventos Integrais, conforme o processo do PREVI-MUNDO n.º 20/
2008 a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº 363/2008.

Gabinete do Prefeito, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois
mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

___________________________
LÍRIA KURTEN WRONSKI

Diretora Executiva do Previ - Mundo

                       _______________________________
 HOMOLOGO:            NELSON BAUMGRATZ

        Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 378 DE 24 DE OUTUBRO DE 2008.

“Dispõe sobre nomeação de Médico Perito para o PREVI-MUNDO, Regime
Próprio de Previdência Social de Novo Mundo, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e pela Resolução n.º 003/
2007, do Conselho Curador do PREVI-MUNDO,

R E S O L V E :

Art. 1.º Nomear o Dr. THIAGO VIANNA RODRIGUES, portador da
Cédula de Identidade RG N° 116702813 SSP/MT, CPF N° 799.961.016-53, e
inscrição no Conselho de Medicina do Estado de Mato Grosso CRM N°4275/
MT, como MÉDICO PERITO, membro da Comissão Médica Pericial do PREVI-
MUNDO,  tendo pôr objetivo o estudo, verificação e parecer abalizado,
através de laudo, nos casos de invalidez e auxílio acidente de trabalho,
com a finalidade de obtenção de benefícios previdenciários.

Art. 2.º O Médico Perito será convocado pelo Diretor executivo do
PREVI-MUNDO, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Art. 3.º O Diretor(a) Executivo(a) do PREVI-MUNDO, instruirá
convenientemente o processo, com a inclusão dos documentos necessários
e suficientes ao bom desempenho da Comissão Médica Pericial.

Parágrafo único - em caso de necessidade de parecer especializado.
a Comissão Médica Pericial encaminhará o paciente ao PREVI-MUNDO,
que providenciará o atendimento necessário.

Art. 4.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do
ano de dois mil e oito.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE:

NELSON BAUMGRATZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranatinga
Extrato de Contrato

Contrato: nº 130/2008 Contratada: SENAI – Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial Objeto: Contratação de empresa para prestação
de serviços para implantação de Cooperativa de corte e costura de
lingeries do Projeto Inclusão Produtiva, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social. Valor: R$ 4.000,00 (Quatro
mil reais). Prazo: 13/10/2008 à 24/10/2008.

Contrato: nº 131/2008 Contratada: Divino Florentino Santana Junior
Objeto: Contratação de monitor para prestação de serviço de curso de
aperfeiçoamento de lingeries em lycra, coton e renda do Projeto Inclusão
Produtiva, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social. Valor: R$ 3.620,00 (Três mil seiscentos e vinte reais).
Prazo: 08/10/2008 à 24/10/2008.

Contrato: nº 132/2008 Contratado: Janes Maria da Silva Orue
Objeto: Contratação de monitora para prestação de serviço de curso
básico e avançado de corte e costura de lingeries do Projeto Inclusão
Produtiva, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social. Valor: 7.900,00 (Sete mil e novecentos reais). Prazo:
08/10/2008 à 24/10/2008.

Contrato: nº 133/2008 Contratada: Dimaster – Comércio de Produtos
Hospitalares LTDA – ME Objeto: Aquisição de medicamentos (Farmácia
Básica, Manutenção dos PSF’s, Medicamentos de Alta e Média Complexidade
– PA e Saúde Bucal), para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde. Valor: R$ 9.484,25 (Nove mil quatrocentos e oitenta e quatro
reais e vinte e cinco centavos). Prazo: 29/10/2008 à 31/12/2008.

Contrato: nº 134/2008 Contratada: Stock Diagnósticos LTDA – ME
Objeto: Aquisição de medicamentos (Farmácia Básica, Manutenção dos
PSF’s, Medicamentos de Alta e Média Complexidade – PA e Saúde Bucal),
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Valor:
R$ 55.020,82 (Cinqüenta e cinco mil e vinte reais e oitenta e dois centavos).
Prazo: 29/10/2008 à 31/12/2008.

Contrato: nº 135/2008 Contratada: Posto Salto da Alegria LTDA
Objeto: Aquisição de combustível (Gasolina Comum e Óleo Diesel), para
abastecimento da frota de veículos municipais para atender as
necessidades das diversas Secretarias Municipais. Valor: R$ 255.808,00
(Duzentos e cinqüenta e cinco mil e oitocentos e oito reais). Prazo: 29/
10/2008 à 31/12/2008.

Contrato: nº 136/2008 Contratada: C. H. Felix – Mecatronica – EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos industriais para a Mini Usina de Leite
no Município de Paranatinga, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico. Valor: R$ 102.132,00 (Cento e
dois mil e cento e trinta e dois reais). Prazo: 29/10/2008 à 29/12/2008.

Contrato: nº 137/2008 Contratada: Rosemary Emidio Leite Cardoso
– ME Objeto: Aquisição de equipamentos industriais para a Mini Usina de
Leite no Município de Paranatinga, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. Valor: R$ 14.700,00
(Quatorze mil e setecentos reais). Prazo: 29/10/2008 à 29/12/2008.

Extrato de Aditivo

Contrato: 023/2008 – 3º Termo Aditivo ASS: 01/11/2008 VCT: 31/
12/2008 Contratada: Pluraud Assessoria e Consultoria S/S LTDA Objeto:
Prorrogação de prazo.

Contrato: 024/2008 – 2º Termo Aditivo ASS: 24/10/2008
Contratada: Construtora e Incorporadora GDN LTDA Objeto: O Contrato
terá um acréscimo no valor de R$ 6.020,72 (Seis mil e vinte reais e
setenta e dois centavos).

Contrato: 075/2008 – 2º Termo Aditivo ASS: 30/10/2008
Contratada: Construtora e Incorporadora GDN LTDA Objeto: O Contrato
terá um acréscimo no valor de R$ 253.629,35 (Duzentos e cinqüenta e
três mil, seiscentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos).



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 14   JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Terça-Feira, 11 de Novembro de 2008

Extrato de Rescisão Contratual

Rescisão ao Contrato: 015/2008 Contratada: Dejanira J. S. Costa
Objeto: Contratação de uma empresa para fazer a publicação de matérias
de interesse do Município, através de divulgação via on-line no site
www.oestadaomatogrossense.com.br. ASS: 20/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 016/2008 Contratada: Arlinda Valeria
Alarcão Silva Objeto: Locação de um imóvel, situado na estrada Bica
D’Água, composto de um Campo de Futebol, Cantina e demais benfeitorias,
para que nele seja efetuada a modalidade esportiva adequada, junto ao
Departamento de Esportes. ASS: 20/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 021/2008 Contratado: Jaime Moreira dos
Santos Objeto: Prestação de serviços de locução dos projetos de saúde
preventiva, conscientizando a população da importância de sua co-
participação. ASS: 21/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 034/2008 Contratada: FVB Consultoria
Empresarial e Contábil LTDA Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria tributária, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças. ASS: 31/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 054/2008 Contratado: Joilson Antonio de
Campos Miranda Objeto: Locação de veiculo caminhão com 10 (dez)
containeres que deverão ser distribuídos em vários locais no Município
de Paranatinga – MT, para fazer limpeza urbana no Município de
Paranatinga. ASS: 31/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 060/2008 Contratado: Rafael Dela Justina
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel situado na rua São João, Lote
17, Setor A, Loteamento Núcleo Rural de Paranatinga, composto
de um campo de futebol, para pratica de esporte, modalidade
futebol e funcionamento da escola de futebol. ASS: 20/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 066/2008 Contratada: Bentinha Leite
Ferraz Objeto: Locação de 01 (um) veículo para transporte de pacientes
em tratamento de saúde no município de Cuiabá, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. ASS: 20/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 073/2008 Contratada: Trevisan Televisão
e Rádio LTDA Objeto: Contratação de empresa para divulgação em rede
de televisão em freqüência modulada com alcance local para divulgação
institucional dos programas, obras, serviços e campanhas de diversas
Secretarias da Prefeitura Municipal de Paranatinga. ASS: 30/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 088/2008 Contratada: Arizona Jose Signor
– ME Objeto: Locação de veículo caminhão tanque para molhar ruas e
avenidas não pavimentadas e canteiros públicos no Município de
Paranatinga. ASS: 30/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 089/2008 Contratada: Edi Tondorf ME
Objeto: Locação de veículo caminhão tanque para molhar ruas e avenidas
não pavimentadas e canteiros públicos no Município de Paranatinga. ASS:
30/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 112/2008 Contratado: Josimar Marques
Barbosa Objeto: Locação de ônibus para fazer transporte de pacientes com
consultas especializadas no município de Primavera do Leste e Rondonópolis,
para atender a Secretaria Municipal de Saúde. ASS: 31/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 121/2008 Contratada: BIG Comercio e
Serviço de Papelaria e Informática LTDA – EPP Objeto: Aquisição de
copa, cozinha, limpeza e material de consumo para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal
de Assistência Social e demais Secretarias Municipais. ASS: 21/10/2008.

Rescisão ao Contrato: 127/2008 Contratado: Luiz Martins da
Silva Objeto: Locação de veículo caminhão tanque para prestação de
serviço que consiste em molhar as ruas e avenidas não pavimentadas na
Comunidade Salto da Alegria no município de Paranatinga – MT, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infra – Estrutura.
ASS: 22/10/2008.

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N° 034/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que na Licitação Modalidade
Tomada de Preços n° 34/2008 , cujo objeto é a aquisição de
medicamentos (Farmácia Básica, Manutenção dos PSF’s, Medicamentos
de Alta e Média Complexidade – PA e Saúde Bucal), para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, foram ganhadoras as
empresas: STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA e DIMASTER COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME.

TOMADA DE PREÇOS N° 035/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que na Licitação Modalidade Tomada
de Preços n° 35/2008, cujo objeto é a aquisição de combustível (Gasolina
Comum e Óleo Diesel), para abastecimento da frota de veículos municipais
para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais, foi
ganhadora a empresa: POSTO SALTO DA ALEGRIA LTDA.

Fábio Ricardo da Silva Reis
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Poxoréu
Decreto n.º 044, de 03 de novembro de 2008

Regulamenta o expediente da Prefeitura Municipal de Poxoréu no
período e forma que mencionam.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso de suas
prerrogativas legais, consoante o art. 111, I, alínea “a” da Lei Orgânica do
Município de Poxoréu.

Considerando os princípios fundamentais do controle de gasto, do
planejamento e da coordenação, visando dinamizar os serviços prestados
a população em relação a tramite de documentação e diminuir os gastos
operacionais de energia, de telefone e de Internet, e;

Considerando a chegada do natal e ano novo representados pelo
período de maior proximidade com as nossas famílias, amigos e parentes,
bem como, a diminuição do fluxo de pessoas. D E C R E T A:

Art. 1º – Fica definido o expediente externo para atendimento ao
público de 8:00 as 14:00h no período de 03 de novembro a 19 de dezembro
de 2008 nas seguintes repartições públicas do Poder Executivo:

I - Secretaria de Turismo;

II - Secretaria de Agricultura.

Art. 2º - Fica estabelecido férias coletivas de 20 de novembro a 19
de dezembro de 2008 e o conseqüente recesso a partir desta data até o
dia 31/12/2008.

Parágrafo Único - Excetua-se das disposições deste decreto, os
servidores responsáveis pelos serviços públicos essenciais,
especialmente nas áreas da saúde, segurança e educação, esta última,
observados e respeitados os calendários letivos.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 03 de
novembro de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito de Poxoréu

Este Decreto foi publicado por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, de acordo com o disposto no art. 108 da Lei Orgânica do
Município, em 03 de novembro de 2008 e no Jornal Oficial dos Municípios
/ AMM, conforme lei municipal nº. Lei nº 1.041, de 31 de maio de 2006.

Paula Andréa Melo da Silva
Assistente Administrativo
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Decreto n° 045/2008, de 07 de novembro de 2008.

Aprova o Regulamento do 1º Fórum Municipal de Cultura do município

de Poxoréu - MT.

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE POXORÉU ,  no uso das

prerrogativas legais, consoante o art. 113, inciso I, alínea “g” da Lei

Orgânica Município de Poxoréu,

Decreta:

Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento do 1º Fórum Municipal de

Cultura do município de Poxoréu – MT, na forma do Anexo que integra o

presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 07 de

novembro de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado por afixação nos murais da Prefeitura de

Poxoréu no dia 07 de novembro de 2008, consoante ao que dispõe o art.

108 da Lei Orgânica Municipal e no Diário Oficial dos Municípios da AMM/

MT em conformidade com a lei 1.041/2006.

Paula Andréa Melo da Silva

Assistente Administrativo

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 047/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT
CONTRATADA: Terravan Construções LTDA.
OBJETO: Prorrogação da Vigência para 30/12/2008.
OBRA: Reforma e Ampliação da Escola Estadual Professor Demétrio Pereira
no Município de Reserva do Cabaçal-MT.
CONVÊNIO: 167/2007
CONCEDENTE - Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.

Reserva do Cabaçal-MT 01 de Setembro de 2008

NIVALDO PONCIANO COELHO
Prefeito

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2008.

A Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, através de sua
comissão de licitação, torna público aos interessados que fará realizar
licitação na modalidade Tomada de Preços de nº 07/2008, para execução
de obras de Construção de uma Escola Infantil, medindo 1.118,48 M2, às
10:00 hs do dia 27/11/2008. Os interessados, poderão obter o edital
completo da Obra na sede da Prefeitura Municipal localizada à Av. Mato
Grosso, 221 –Centro em Reserva do Cabaçal-MT, mediante recolhimento
de taxa não reembolsável de R$ 500,00 (quinhentos reais).  Outras
informações poderão ser obtidas de segunda a sexta feira das 7:00 às
13:00 hs pelo Telefone (65) 3247 1124.

Reserva do Cabaçal-MT, 11 de Novembro de 2008.

PAULO DINIZ DA SILVA
Presidente da CPL.

PORTARIA Nº. 103, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

“Nomeia a Comissão Processante para conduzir Processo
Administrativo Disciplinar, a fim de apurar infração cometida pelo servidor
EURICO CARDOSO DE ARAUJO, e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e, nos termos do artigo 199, e seguintes
da Lei Municipal nº 295, de 11 de dezembro de 2007.   RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear Comissão Processante para conduzir Processo
Administrativo Disciplinar, a fim de apurar infração, em tese, capitulada
no artigo 168, inciso XII, c/c o artigo 167, inciso X da Lei Municipal nº. 295/
01, cometida pelo Servidor EURICO CARDOSO DE ARAUJO, RG nº 165818
SSP/MT e CPF nº. 028.640.611-04, investido no cargo de CHEFE DE
DIVISÃO, nível IV, classe A, referencia 45, lotado na Secretaria Municipal
de Infra-Estrutura e Desenvolvimento, com base em informação contida
em extrato eletrônico da Previdência Social – PESQUISA DO HIPNET BATINV
– Urgente Aguardando Resposta – além do Ofício nº 219/2008-GP de 20/
10/2008, cujas cópias farão partes integrantes do Processo.

Parágrafo Único – A Comissão Processante de que trata este artigo
será composta dos seguintes servidores:

I – GILBERTO DE OLIVEIRA - Presidente
II – VANDERLEIA RODRIGUES ALVES - Membro
III – SEBASTIÃO PAULINO DA SILVA - Membro

Artigo 2º - O Presidente da Comissão Processante designará seu
Secretário dentre os servidores públicos municipais, podendo recair a
nomeação a um dos membros da Comissão.

Artigo 3º - A Comissão Processante deverá estender as investigações
a fim de apurar possíveis crimes cometidos pelo Servidor infrator
capitulados no Código Penal Brasileiro, em decorrência do ato infracional,
em tese, apontado no Artigo I.

Artigo 4º - O prazo para instalação da Comissão Processante é de
05(cinco) dias e, a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar é de
60(sessenta) dias a contar da publicação desta Portaria.

Artigo 5º - A Assessoria Jurídica dará orientação à Comissão
Processante e emitirá pareceres sobre os atos do Processo Administrativo
Disciplinar sempre que requeridos.

Artigo 6º - Fica o Servidor processado afastado de suas funções
pelo prazo de 60(sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria,
em face da notoriedade da infração cometida, conforme o constante no
extrato eletrônico da Previdência Social a que se refere o artigo I.

Artigo 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, 03 de novembro de 2008.

ANTONIO MILANEZI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rio Branco

Prefeitura Municipal de Rondolândia
LEI Nº 184, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
Autoriza o Poder Executivo a contribuir mensalmente com a entidade

nacional de representação oficial dos municípios do Estado de Mato Grosso
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a
seguinte Lei:
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Art.1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente

com a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS – CNM, entidade
nacional de representação dos municípios do Estado de Mato Grosso.

Art. 2°. A contribuição visa assegurar a representação institucional do
Município de Rondolândia nas diversas esferas administrativas da União,
junto ao Governo Federal e os diversos Ministérios, Congresso Nacional e
demais órgãos normativos, e de execução e de controle e para:

I – Integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos
governamentais e legislativos, defendendo os interesses dos Municípios;

II – Participar de ações governamentais que visem o desenvolvimento dos
Municípios, a atualização e capacitação dos quadros de pessoal dos Entes
Públicos, a modernização e instrumentalização da gestão pública Municipal;

III – Representar os Municípios em eventos oficiais Nacionais.
IV - Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento da

gestão pública municipal.
Art. 3°. Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo

anterior, o Município contribuirá financeiramente  com a entidade em valores
mensais a serem estabelecidos na Assembléia Geral anual da mesma.

Art. 4°. Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição
realizados para esta finalidade até a data de publicação da presente Lei.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal aos 11 de novembro de 2008.

Jose Guedes de Souza
Prefeito

LEI Nº 185, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
Autoriza o Município promover cessão de uso de bens móveis, a

titulo gratuito, para a Associação do Povo Indígena Zoró - PANGYJEJ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a

seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Município autorizado a promover em favor da

Associação do Povo Indígena Zoró - PANGYJEJ, com sede e foro nesta
cidade, cessão de uso gratuito de bens moveis, destinado ao
desenvolvimento das suas atividades.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogan-se as disposições em contrário.

Paço Municipal aos 11 de Novembro de 2008.

Jose Guedes de Souza
Prefeito

Anexo-I
CESSÃO DE USO DE BENS MOVEIS Nº........../2008/GAB/PMR

Aos .......dias do mês de ...............do ano de 2008, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA-MT, com sede nesta cidade, Rua Mathilde
Klenz, s/n, centro, inscrito no CNPJ sob o N.º 04.221.486/0001-49, neste
ato representado pelo  Prefeito Municipal JOSÉ GUEDES SOUZA, brasileiro,
casado, Pecuarista, residente e domiciliado neste município, Portador da
Cédula de Identidade Nº 166.093 - SSP/RO e inscrito no CPF/MF sob o Nº
142.991.052-72, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Orgânica do Município e de acordo com a autorização concedida através
da Lei Municipal nº ....../2008, doravante denominado como CEDENTE, e
do outro lado, a ASSOCIAÇÃO ....., por seu representante legal ...............,
brasileiro, ......, ........... residente e domiciliado neste município, na ...............,
portador da Cédula de Identidade nº .............. - SSP/.... e inscrito no CPF/
MF sob o nº ...................., simplesmente denominado CESSIONÁRIA, em
observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, resolvem celebrar o presente TERMO DE CESSÃO DE
USO DE BENS MÓVEIS (VEICULOS E EQUIPAMENTOS) do qual será
parte integrante o processo administrativo nº 605/2008-GABINETE,
mediante as clausulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Do objeto
O objeto do presente contrato é a cessão de uso, a título gratuito, pela

CEDENTE ao CESSIONÁRIO, dos equipamentos/veículos abaixo identificados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO      MODELO CLASSIS      MOTOR VALOR

Parágrafo Primeiro - A cessão de uso ajustada por este instrumento
tem por finalidade a utilização dos equipamento/veículos referidos nesta
clausula para a manutenção e apoio na conservação das rodovias vicinais

existentes dentro da Terra Indígena, bem como, atender outras
necessidades nas aldeias  localizadas na Terra Indígena.

Parágrafo Segundo - Os equipamentos/veiculos rodoviários
mencionados na presente cessão de uso, no ato de sua entrega, deverão
estar acompanhados dos respectivos termos de Recebimento e
Responsabilidade, assinado pelos representantes da CEDENTE e CESSIONÁRIO.

Clausula Segunda – Das Obrigações da CEDENTE
A CEDENTE obriga-se a disponibilizar os equipamentos/veiculos

constantes da clausula anterior em perfeitas condições de uso e conservação.
Clausula Terceira – Das Obrigações do CESSIONÁRIO
Para garantir o fiel cumprimento deste contrato, o CESSIONÁRIO

obriga-se:
I – manter os equipmentos/veículos  em perfeitas condições.
II – não ceder o uso dos equipmentos/veículos  a terceiros estranhos

a este ajuste;
III – manter bem visíveis as placas, sem removê-las;
IV – garantir que somente pessoal devidamente treinado ficará

encarregado da operação e utilização dos equipmentos/veículos  cedidos;
V – prover, a manutenção preventiva e corretiva dos equipmentos/veículos;
VI – Assumir a responsabilidade, ressalvadas as hipóteses de caso

fortuito e força maior, por quaisquer danos ou prejuízos causados nos
equipmentos/veículos , decorrentes de mau uso, bem como pelo
descumprimento das obrigações previstas neste ajuste e na legislação
aplicável;

VII – Zelar para que somente CEDENTE ou terceiro credenciado
execute manutenção e reparo nos equipmentos/veículos;

VIII – Comunicar a CEDENTE , por escrito, a ocorrencai de defeitos
ou danos de qualquer natureza nos equipmentos/veículos  constantes
da Clausula Primeira;

IX – Restituir, quando do término do presente termo, os equipamentos
constantes da Clausula primeira, em perfeito estado de conservação e
funcionamento.

Clausula Quarta – das Penalidades
O descumprimento das obrigações mencionadas nos incisos I, II e

IV sujeitará o CESSIONÁRIO a multa/dia de 2% (dois por cento) sobre o
valor de avaliação dos equipmentos/veículos.

Parágrafo Único – Para o recebimento do valor a que se refere
esta clausula, a CEDENTE fará inscrever os valores em divida ativa,
promovendo a cobrança, inclusive judicialmente.

Clausula Quinta – Da Vigência
O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura,

expirando em 31 de dezembro de 2008, facultada sua prorrogação,
mediante manifestação escrita das partes.

Clausula Sexta – Da Fiscalização
O controle e a fiscalização dos equipmentos/veículos cedidos ficarão

a cargo do CESSIONÁRIO, através da Controladoria Geral do Município,
reservada a CEDENTE a faculdade de efetuar vistorias para verificação
das condições de operacionalização e de cumprimento de obrigações.

Clausula Sétima – Dos Acréscimos e Supressões
 Os equipmentos/veículos aludidos na Clausula Primeira deste

contrato poderão ser objeto de acréscimo ou supressões, mediante
comunicação escrita da CEDENTE ao CESSIONÁRIO, cujo registro
integrará, como adendo, o presente ajuste.

Clausula Oitava – Da Rescisão
Considerar-se-á rescindido o presente Termo de Cessão

independentemente de ato especial, retornando os equipmentos/veículos
a posse da CEDENTE, sem direito aos CESSIONÁRIO a qualquer
indenização, nos seguintes casos:

I – se os bens constantes da Clausula Primeira, no todo ou em parte,
vier a ser dada utilização diversa da que lhe foi destinada;

II – se houver inobservância do prazo previsto no ato autorizado da cessão;
III – se houver inadimplemento da clausula contratual.
IV – Se o CESSIONÁRIO renunciar a cessão, deixando de exercer

as suas atividades especificas;
V – caso o CESSIONÁRIO deixar de manter em bom estado de

conservação os bens cedidos, ocasião que assumira todos os ônus
financeiros decorrentes da má utilização.

Clausula Nona – Da Publicação
Incumbirá a CEDENTE providenciar a publicação deste instrumento

de contrato, por extrato, no Jornal Oficial dos Municípios da AMM, no
prazo determinado em lei para este fim.

Clausula Décima – Do Foro
Fica eleito o foro da comarca de Juína-MT, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da execução deste contrato, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente contrato, em (02)
duas vias, de igual teor, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal
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Presidente da Associação do Povo Indígena Zoró - PANGYJEJ

LEI Nº 186, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
Autoriza o Município a outorgar em favor da Associação do Povo

Indígena Zoró – PANGYJEJ concessão de direito real de uso sobre o
imóvel destinado ao desenvolvimento da sua atividade, com uso exclusivo
para fins de construir sua sede.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município autorizado a outorgar em favor da Associação
do Povo Indígena Zoró – PANGYJEJ concessão de direito real de uso
sobre o imóvel destinado ao desenvolvimento da sua atividade, com uso
exclusivo para fins de construir sua sede.

Art. 2º.  O imóvel, objeto da concessão de direito real de uso, é
constituído dos Lotes nº 01, medindo: 12,54 x 33.33, totalizando
417,9582m²; Lote nº 02, medindo: 12,54 x 33.33, totalizando 417,9582m²;
Lote nº 03, medindo: 12,54 x 33.33, totalizando 417,9582m²; e Lote nº 20,
medindo: 12,54 x 33.33, totalizando 417,9582m²; todos da Quadra nº 15 e
localizados entre as Ruas Mathilde Klemz, Rua Suruí e Rua Cinta Larga,
Zona Urbana desta cidade de Rondolândia, com área superficial total de
1.671,8328m², conforme matrículas do Cadastro Imobiliário da Secretaria
Geral de Arrecadação e Fiscalização Tributária, e mapa de localização,
planta anexa, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º. A concessão será revogada:
a) – se a concessionária:
I - não utilizar o imóvel no prazo de dois anos;
II - dissolver-se ou deixar de funcionar regularmente;
III - dar destinação diversa ao imóvel ou de qualquer forma desatender

os objetivos da concessão;
IV - passar a remunerar os membros da Direção;
V - deixar de atender os encargos civis, administrativos e

tributários da área.
b) – se os Associados atendidos pela concessionária:
I – não lhe derem o uso prometido;
II – desviarem sua finalidade, dando ao terreno destinação diversa

da estabelecida;
III – deixar de atender os encargos civis, administrativos e tributários

do terreno.

Parágrafo único. Em caso de revogação da concessão, a área
reverterá integralmente ao patrimônio do Município, assim como, as
benfeitorias implementadas no imóvel passarão ao Patrimônio do Município,
sem caber ao concessionário ou Associado qualquer direito à indenização.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º. Revogan-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, aos 11 de Novembro de 2008.

Jose Guedes de Souza
Prefeito

Anexo - I

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO nº......./GAB/PMR
O MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA-MT, com sede nesta cidade, Rua

Mathilde Klenz, s/n, centro, inscrito no CNPJ sob o n.º 04.221.486/0001-
49, neste ato representado pelo Prefeito Municipal JOSÉ GUEDES SOUZA,
brasileiro, casado, Pecuarista, residente e domiciliado neste município,
Portador da Cédula de Identidade Nº 166.093 - SSP/RO e inscrito no CPF/
MF sob o Nº 142.991.052-72, no uso de suas atribuições legais previstas
na Lei Orgânica do Município e de acordo com a autorização concedida
através da Lei Municipal nº ....../2008, simplesmente denominado CEDENTE
e do outro lado,  à Associação do Povo Indígena Zoró – PANGYJEJ, CNPJ
nº.................., com sede e foro nesta cidade de Rondolandia-MT, declarada
entidade de utilidade pública municipal pela Lei Municipal nº 91, de 23 de
dezembro de 2005, neste ato representada por seu representante legal,
ALFREDO SEP KIAT ZORÓ, brasileiro, .................,...................., CPF
nº................, CI/RG nº................., residente e domiciliado neste municipio,
na Terra Indígena Zoró, Aldeia...............OUTORGA  concessão de direito
real de uso sobre  um imóvel constituído dos Lotes nº 01, medindo: 12,54
x 33.33, totalizando 417,9582m²; Lote nº 02, medindo: 12,54 x 33.33,
totalizando 417,9582m²; Lote nº 03, medindo: 12,54 x 33.33, totalizando
417,9582m²; e Lote nº 20, medindo: 12,54 x 33.33, totalizando 417,9582m²;
todos da Quadra nº 15 e localizados entre as Ruas Mathilde Klemz, Rua
Suruí e Rua Cinta Larga, Zona Urbana desta cidade de Rondolândia, com
área superficial total de 1.671,8328m², conforme matrículas do Cadastro
Imobiliário da Secretaria Geral de Arrecadação e Fiscalização Tributária, e
mapa de localização, planta anexa, que fica fazendo parte integrante

deste contrato, destinado exclusivamente para atividade e objetivo da
Associação, em especial,  para fins de construir sua sede.

A presente concessão de direito real de uso será revogada caso a
concessionária não utilize o imóvel no prazo de dois anos; dissolva ou
deixe de funcionar regularmente; dê destinação diversa ao imóvel;
desatenda os objetivos da concessão; passe a remunerar os membros
da Direção; ou deixe de atender os encargos civis, administrativos e
tributários da área. Da mesma forma, a concessão de direito real de uso
será revogada se os Associados atendidos pela concessionária não
derem ao imóvel o uso prometido; desviarem sua finalidade, dando ao
terreno ou lotes destinação diversa da estabelecida; ou deixarem de
atender os encargos civis, administrativos e tributários da área.

Em caso de revogação da concessão, a área reverterá ao patrimônio
do Município, assim como, as benfeitorias implementadas no imóvel
passarão ao Patrimônio do Município, sem caber ao concessionário ou
Associado qualquer direito à indenização.

Paço Municipal, Rondolândia-MT, aos ... de ...................de 2008.
................................

Prefeito Municipal
....................................

Presidente da Associação Indígena do Povo Zoró – Pangyjej
......................

Procurador-Geral do Município

TERMO DE POSSE EM CARGO PÚBLICO

(Concurso Público nº 001/2007)

 Aos 10 dias do mês de Novembro de 2008 o MUNICÍPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso,
CNPJ/MF nº 04.221.486/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal JOSÉ GUEDES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado nesta cidade, CPF/MF nº 142.993.052-72 e CI/RG nº
66.093, SSP/RO, em conformidade com o Processo Administrativo nº 281/
2006SEMAD (Concurso Público nº 001/2007) e processo de Registro da
Posse nº 682/2008-SEMAD, com fundamento no Decreto nº 132/GAB/
PMR/06, de 28/12/2006 que Regulamentou o Concurso Público nº 001/2007
e, ainda, com fulcro na Lei Ordinária nº 9, de 22/01/2001 e suas alterações
(Plano de Carreira, cargos e salários dos servidores da Prefeitura) e Lei
Complementar nº 03, de 17/10/2007 – (Regime Jurídico Único dos Servidores
públicos Municipais) c/c o inciso II do Art. 89, da Lei Orgânica do Município
e inciso II, do Art. 37 da Constituição Federal de 1988, resolve;

NOMEAR com o fim de EMPOSSAR para investidura no cargo efetivo
de Zelador, (o) Sr. (A) VALDECK ALMEIDA DOS SANTOS, considerando
sua aprovação no concurso público nº 001/2007 e convocação pelo
Edital de Convocação nº GAB/DRH nº 011/2008, publicado o JOM-AMM
de 17/10/2008. p. 31.

Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CHAMADA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2008.

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, nomeada
através do Decreto nº 110/GAB/PMR/2006, de 10 de agosto de 2006,
TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado o
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº
013/2008,  Para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza
e Material de Expediente para atender o programa APD – Apoio a Pessoas
Deficientes e API – Apoio a Pessoas Idosas  do Município de Rondolândia/
MT, devidamente autorizado através do Processo Administrativo nº 0687/
08 e 688/08 - SEMAS.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão na
sala CPL na sede do Município de Rondolândia Rua Mathilde Klemz s/nº
centro no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

A Sessão Publica para recebimento das propostas ocorrerá ás 10:00
horas do dia 20/11/2008.

Sala da CPLMS/08, Rondolândia-MT, 10.11.08.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

Prefeitura Municipal de Tabaporã

PORTARIA Nº 398/2008.

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO

ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

em Lei e,

Considerando o encaminhamento da DN – Declaração de Nascidos

Vivos nº 38625586, da criança, no dia 06 de Novembro de 2008, filha do

servidor Loando Paulo Marciano,

RESOLVE:

Artigo 1 – Conceder “Licença Paternidade” pelo período de 07

(SETE) dias consecutivos, a contar do dia 06.11.2008, sem prejuízo

de sua remuneração ao servidor LOANDO PAULO MARCIANO,

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1815492-1 SJ/SP,

Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, da Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, de acordo com Lei

Municipal nº 218/99, Art. 78 e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã-MT, em 07 de Novembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria nº 147/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº069/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar
fatos contidos na representação formal do Departamento Pessoal em
face do servidor –BLEISE FELKY DOS SANTOS que relata o abandono de
cargo desde 03/03/2006 (período de faltas de 01/02/2006 a 21/03/2006).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 123/2008 –
CPSPA/SAD.  RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de
novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do
Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os
fatos acima epigrafados, acerca do servidor – BLEISE FELSKY
DOS SANTOS, médico clínico concursado, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração
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Portaria nº 148/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº086/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar
fatos contidos na representação formal da Secretaria Municipal de
Saúde e da FUSVAG em face do servidor – MÁRCIA RUTILLI
KONAGESKI DA FONSECA que relata o abandono de cargo desde 03/05/
2006 (período de faltas de 03/04/2006 a 18/05/2006).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 124/2008 –
CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de
novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do
Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os
fatos acima epigrafados, acerca do servidor – MÁRCIA RUTILLI
KONAGESKI DA FONSECA, Farmacêutica Bioquímica concursada,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 149/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº087/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar
fatos contidos na representação formal da EMEB Profª. Lúcia Leite
Rodrigues da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em face
do servidor – JACKSON UBIRATAN VIANA PANTALEÃO que relata o
abandono de cargo desde 25/02/2006 (período de faltas de 24/01/
2006 a 12/04/2006).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 125/2008 –
CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de
novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do
Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os
fatos acima epigrafados, acerca do servidor JACKSON UBIRATAN
VIANA PANTALEÃO, agente de segurança e manutenção
concursado, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 150/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº088/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar
fatos contidos na representação formal da Secretaria Municipal de
Saúde, em face do servidor (a) – JUREMA MAZARELO SILVA
DORNELLAS que relata o abandono de cargo desde 02/03/2006 (período
de faltas de 01/02/2006 a 21/03/2006).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 126/2008 –
CPSPA/SAD.  RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de
novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do
Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os
fatos acima epigrafados, acerca do servidor JUREMA MAZARELO

SILVA DORNELLAS, enfermeira concursada, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 151/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº089/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal do Departamento Pessoal da

Secretaria Municipal de Administração, em face do servidor (a) –

MÁRCIO LUIZ BENEVIDES que relata o abandono de cargo desde 15/04/

2006 (período de faltas de 15/03/2006 a 31/07/2008).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 127/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de novembro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor MÁRCIO LUIZ BENEVIDES, médico

anestesiologista concursado, lotado na FUSVAG.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 152/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº090/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para
apurar fatos contidos na representação formal da Secretaria Municipal
de Saúde, em face do servidor (a) – NOERLY SCHURINGS HADDAD
que relata o abandono de cargo 01/11/2006 (período de faltas de 01/
10/2006 a 08/11/2006).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 128/2008 –
CPSPA/SAD.  RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de
novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do
Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os
fatos acima epigrafados, acerca do servidor NOERLY SCHURINGS
HADDAD, auxiliar de consultório dentário concursada, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração
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Portaria nº 153/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº091/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretaria Municipal de

Saúde, em face do servidor (a) – ELLEN AGUIAR DE ASSIS OLIVEIRA

que relata o abandono de cargo 01/04/2006 (período de faltas de 01/

03/2006 a 31/07/2008).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 129/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de

novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do

Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os

fatos acima epigrafados, acerca do servidor ELLEN AGUIAR DE

ASSIS OLIVEIRA, médica pediatra concursada, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 154/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº092/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal do Departamento Pessoal da

Secretaria Municipal de Administração, em face do servidor (a) –

TROBIANE GONÇALO LEITE que relata o abandono de cargo 02/07/2005

(período de faltas de 01/06/2005 a 31/07/2008).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 130/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de novembro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor TROBIANE GONÇALO LEITE, zelador

concursado, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Presencial  N° 45/2008.

Referente à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA

TRIPLO PARA TERCEIRA IDADE, EXPOSIÇÃO AO AR LIVRE, PARA

ATENDER A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL. A Prefeitura

Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro, torna público

aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado, cujo

cer tame se deu às 09:00 horas do d ia  24/10/08,  sagrou-se

vencedora a empresa: PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS LTDA no

valor Global de R$ 17.900,00.

Várzea Grande – MT, 10 de Novembro 2008.

Luciano Raci de Lima – Pregoeiro -

 Rachid Herbert P. Mamed - Secretário de Fazenda

PORTARIA Nº. 462/2008

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o que consta do Processo nº. 429/2008,

RESOLVE:

Averbar em favor da Servidora MARIA DE LOURDES PEDROSA

CAMPOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

exercendo o cargo de Professora I a IV, o Tempo de Serviço prestado

conforme certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro

Social, num tempo total de 21 (vinte e um) anos, 06 (seis) meses e 06

(seis) dias, para os efeitos de aposentadoria.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 03 de

setembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

A. O. S.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração
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PORTARIA Nº.511/ 2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

n° 9239/08,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração do servidor IVÃO GOMES DA CUNHA,

exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria

Municipal de Serviços Públicos, 5/5 (cinco quintos) da gratificação de

Função do cargo em Comissão de Chefe de Setor, a vigorar a partir

de 1° de setembro de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 27 de agosto de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 512/ 2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

n° 8711/08,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração da servidora PAULA REGINA GAMA

MARTINS, exercendo o cargo de Agente Administrativo, lotada na

Secretaria Municipal de Administração, 3/5 (três quintos), sendo 1/5

(um quinto) relativo ao exercício do cargo em comissão de Chefe

de Setor de Arquivos DAÍ-01 e 2/5 (dois quintos) relativo ao

exercício do cargo em comissão de Coordenadora DAS-01, a

vigorar a partir de 01 de setembro de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 04 de setembro de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 513/2008

O Prefeito Municipal de Várzea Grande e o Secretário Municipal de

Administração, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que

consta do Processo nº. 8386/2008,

RESOLVE:

Elevar o Nível da Servidora Aline Gomes de Lima Neta Costa,

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, exercendo o cargo

de Professora I a IV, de acordo com a Lei nº 2361/01, enquadrando –

a no Nível III, a vigorar a partir de 1º de setembro de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 15 de setembro de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

Visto:

Faustino Antonio da Silva Neto

     Sec. Mun. de Administração

M.F.D.

PORTARIA Nº. 514/ 2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta na sentença

judicial exarada pelo Juízo da Primeira Vara Especializada da Fazenda

Pública nos autos do Mandado de segurança n°.153/2005,

RESOLVE:

Retificar a Portaria nº.340/2008, referente à incorporação do

Servidor WALLACE SANTOS GUIMARÃES, onde se lê “4/5 (quatro

quintos) da gratificação de função pelo exercício do cargo em Comissão

de Diretor Clinico, a partir de 1ª de dezembro de 2004, para considerá-lo,

“3/5 (três quintos), da gratificação de função pelo exercício do

cargo em Comissão de Diretor Clinico, vigorar com efeito

retroativo, a partir de 25 de maio de 2005.”

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 515/ 2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta na sentença

judicial exarada pelo Juízo da Terceira Vara Especializada da Fazenda

Pública nos autos do Mandado de segurança n°.79/2008,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração da servidora HENRIQUETA NUNES DA

SILVA, exercendo o cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal
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de Educação e Cultura, 3/5 (três quintos) de gratificação de função

pelo exercício do cargo de Diretora de Escola, com efeito

retroativo, a vigorar a partir de 28 de abril de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 30 de setembro de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 516/ 2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta na sentença

judicial exarada pelo Juízo da Terceira Vara Especializada da Fazenda

Pública nos autos do Mandado de segurança n°.59/2008,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração da servidora EUNICE SILVA, exercendo o

cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

1/5 (um quinto) de DAS 01 e 4/5 (quatro quintos) de DAS 02, com

efeito retroativo, a vigorar a partir de 27 de março de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 30 de setembro de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 517/ 2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta na sentença

judicial exarada pelo Juízo da Segunda Vara Especializada da Fazenda

Pública  da Comarca de Várzea Grande, nos autos do Mandado de

Segurança n° 48/2008,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração da servidora MIRIAM ESTELA DE SOUZA

FREIRE, exercendo o cargo de Enfermeiro (a), lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, 3/5 (três quintos) da gratificação de função do cargo

em Divisão - DAÍ 2, com efeito retroativo a partir de 14.04.2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande-MT, 08 de outubro de 2008.

                                       Murilo Domingos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 518/ 2008

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta na sentença

judicial exarada pelo Juízo da 2ª Vara Especializada da Fazenda Pública

nos autos do Mandado de Segurança n° 47/2008,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração do servidor VALDEMIL DIAS DE

MIRANDA, exercendo o cargo de Agente Administrativo, 4/5

(quatro quintos) da gratificação de função pelo exercício do cargo

em Comissão de Chefe de Divisão de IPTU/ITBI, a partir de 01 de

outubro de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande-MT, 10 de outubro de 2008.

MURILO DOMINGOS

   Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº. 519/ 2008

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta na sentença

judicial exarada pelo Juízo da 3ª Vara Especializada  da Fazenda Pública-

VG,  nos autos do Mandado de Segurança n° 58/2008,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração da servidora JANETE SOARES DA

SILVA, exercendo o cargo de Assessor (a) - DAS 02, lotada na

Secretaria Municipal de Fazenda, 5/5 (cinco quintos) da gratificação

de função, sendo 2/5 (dois quintos) pelo exercício do cargo em

Comissão de Coordenadora de Planejamento – DAS 01, somados a 3/

5 (três quintos) pelo exercício do cargo em Comissão de Assessora –

DAS 02, a vigorar a partir de 01 de outubro de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande-MT, 10 de outubro de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 520/ 2008

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta na

sentença judicial exarada pelo Juízo da 2ª Vara Especializada  da
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Fazenda Pública-VG,  nos autos do Mandado de Segurança n°40/2008,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração da servidora LOURDES DE FARIAS,

exercendo o cargo de Professor (a) I a IV, lotada na Secretaria Municipal

de Educação e Cultura, 1/5 (um quinto) da gratificação de função pelo

exercício do cargo em Comissão de Diretor (a) Escolar, a vigorar a partir

de 01 de outubro de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande-MT, 10 de outubro de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 521/ 2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta na sentença

judicial exarada pelo Juízo da Terceira Vara Especializada da Fazenda

Pública-VG, nos autos do Mandado de Segurança n° 69/2008,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração da servidora SINIER FERREIRA DA LUZ

SILVA, exercendo o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada

na Secretaria Municipal de Administração, 5/5 (cinco quintos) pelo

exercício do cargo  em Comissão de Chefe de Divisão de Material – DAÍ

02, com efeito retroativo, a vigorar a partir de 01 de outubro de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande-MT,  16 de outubro de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 522/ 2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

n° 7.914/2008,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração da servidora ELIETE BOMDESPACHO

SILVA , exercendo o cargo de Agente Administrativo, lotada na

Secretar ia Municipal  de Planejamento, 2/5 (dois quintos) da

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fone:(65) 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

gratificação de função do cargo em Comissão de Coordenadora

de Orçamento – DAS-01,com efeito retroativo, a vigorar a partir de

01 de outubro de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande-MT, 16 de outubro de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal


